
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Dispõe sobre a contagem de tempo de
serviço dos servidores públicos
municipais para fins de concessão de
progressão funcional por antiguidade e
de licença-prêmio por assiduidade.

Projeto de autoria do Executivo -
Mensagem nº 4562/2023.

A Câmara Municipal de Juiz de Fora aprova:

Art. 1° Passa a ser considerado, como efetivo tempo de serviço dos servidores
públicos municipais, o período compreendido entre 28 de maio de 2020 a 31 de dezembro de
2021, para fins de obtenção do período aquisitivo necessário à concessão de progressão
funcional por antiguidade e de licença-prêmio por assiduidade.

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei Complementar correrão à conta das
dotações próprias do orçamento do Município.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, operando-
se os respectivos efeitos financeiros no prazo de 30 (trinta) dias corridos após a data de sua
entrada em vigor.

Palácio Barbosa Lima, 28 de abril de 2023.

 

José Márcio Lopes Guedes
Presidente da Câmara Municipal

Marlon Siqueira Rodrigues Martins
1º Secretário

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/1
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificadoced, código verificador: 245051

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2023-05-02T08:53:30-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




